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Resolução SPI n° 050, de 23 de abril de 2026

Altera a composição da Comissão de Acompanhamento dos Contratos de Parcerias
Público-Privadas – CACPPP

Artigo 1 °- Em cumprimento ao disposto no parágrafo único, do Artigo 1 ° do Decreto
Estadual nº 62.540/2017, com redação dada pelo artigo 6º, inciso III, do Decreto Estadual nº
67.443/23, ficam designados, em substituição aos anteriores, os membros efetivos e
suplentes da Comissão de Acompanhamento dos Contratos de Parcerias Público-Privadas –
CAC-PPP abaixo indicados:

a) da Secretaria de Parcerias em Investimentos, na condição de Titular e Presidente
da Comissão: Rafael Antonio Cren Benini, RG n° 252.430.505; e na condição de
Suplente: Thiago Mesquita Nunes, RG n° 34.822.119-8;

b) da Secretaria de Parcerias em Investimentos, na condição de Titular: Cecilia Thomé
Alvarez; e na condição de Suplente: Paula de Lima Rocha Pannunzio, RG nº
18.918.068-7;

c) da Secretaria da Fazenda e Planejamento, na condição de Titular: Eduardo
Walmsley Soares Carneiro, RG n° 7.041.442 SDS/PE, e na condição de Suplente Emilia
Ticami, RG nº 6.923.423-1;

d) da Companhia Paulista de Parcerias, na condição de Titular: Edgard Benozatti Neto,
RG n° 46.006.423-X, e na condição de suplente: Augusto Almundin, RG n° 41.699.213-
4;

e) da Procuradoria Geral do Estado, na condição de Titular: Guilherme Martins
Pellegrini RG nº 35.486.225-X, e na condição de Suplente: Caio César Alves Ferreira
Ramos RG nº 28.146.651-1;;

f) da Casa Civil, na condição de Titular: Carlos Augusto Gomes Neto, RG
2.934.090/SSP/DF, e na condição de Suplente: Eduardo Armani Rooke, RG 16.126.570/
MG;

Artigo 2 °- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Resolução SPI nº 040, de 11 de março de 2026.
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